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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8481.80.99 

Mercadoria: Combinação formada por válvula reguladora de pressão e 
direcionadora de fluxo (com duas vias de saída, um volante e duas 
alavancas) e manômetro com glicerina, constituindo um corpo único a ser 
fixado em implementos agrícolas, tais como pulverizadores e 
atomizadores, para controlar o fluxo e regular a pressão de escoamento 
de líquidos, comercialmente denominada “comando VAR 2 vias”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Notas 2 a) e 3 da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1 da 
TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

Relatório 

 

Fundamentos 

2. Trata-se de combinação formada por válvula reguladora de pressão e direcionadora de 
fluxo (com duas vias de saída, um volante e duas alavancas) e manômetro com glicerina, 
constituindo um corpo único a ser fixado em implementos agrícolas, tais como pulverizadores 
e atomizadores, para controlar o fluxo e regular a pressão de escoamento de líquidos, 
comercialmente denominada “comando VAR 2 vias”. 

3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
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Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. O consulente propõe que a mercadoria seja classificada na posição 84.32, como parte 
de máquinas e aparelhos de uso agrícola. No entanto, para que se pudesse cogitar essa 
posição, seria preciso descartar primeiramente a possibilidade de a mercadoria estar 
compreendida de modo específico em alguma outra posição dos Capítulos 84 ou 85, em 
respeito à Nota 2 da Seção XVI: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 84 e 
85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 84.84, 85.44, 85.45, 
85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes: 

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos 
Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 
85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina a que 
se destinem; 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 
máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição (mesmo 
nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) 
anterior, classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas ou, 
conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 
85.38; todavia, as partes destinadas principalmente tanto aos artigos da posição 85.17 
como aos das posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17; 

c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 
85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas 
posições 84.87 ou 85.48. 

(grifou-se) 

6. Uma vez que a mercadoria é formada por uma combinação de dispositivos que 
funcionam em conjunto e constituem um corpo único, sua classificação deve observar 
também a Nota 3 da Seção XVI, que assim dispõe: 

3.- Salvo disposições em contrário, as combinações de máquinas de espécies diferentes, 
destinadas a funcionar em conjunto e constituindo um corpo único, bem como as máquinas 
concebidas para executar duas ou mais funções diferentes, alternativas ou 
complementares, classificam-se de acordo com a função principal que caracterize o 
conjunto. 

(grifou-se) 

7. A mercadoria sob consulta tem como funções principais a regulagem de pressão e o 
controle do fluxo de líquidos entre duas vias. Dentre os artigos que a compõem, aquele que 
lhe confere a característica essencial é a válvula reguladora de pressão e direcionadora de 
fluxo, tendo em vista a identidade de funções entre essa válvula e a mercadoria como um 
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todo. Portanto, como manda a supratranscrita Nota 3, a classificação do conjunto deve 
orientar-se pela referida válvula. 

8. A posição 84.81 compreende “Torneiras, válvulas (incluindo as redutoras de pressão e 
as termostáticas) e dispositivos semelhantes, para canalizações, caldeiras, reservatórios, 
cubas e outros recipientes”, e as suas Nesh correspondentes fornecem as seguintes 
explicações: 

As torneiras, válvulas e dispositivos semelhantes são órgãos que, montados em 
canalizações ou recipientes, permitem o escoamento de fluidos (líquidos, gases, vapores, 
matérias viscosas) ou, pelo contrário, a sua retenção, ao mesmo tempo que controlam a 
sua passagem ou sua evacuação, ou ainda regulam o volume ou pressão. Também, às 
vezes, porém mais raramente, eles são utilizados para escoamento de sólidos no estado 
pulverulento (areia, por exemplo). 

Estes órgãos operam por meio de um obturador (cilindros giratórios macho, válvula ou 
charneira, esferas retentoras, agulhas corrediças, membranas, etc.), que, conforme a sua 
posição, abre ou fecha um orifício. São, geralmente, acionados quer manualmente, por 
meio de uma chave, um volante, uma alavanca, um botão, etc., quer por um motor 
(válvulas motorizadas), um dispositivo eletromagnético (válvulas solenóides ou 
magnéticas), um mecanismo de relojoaria ou qualquer outro mecanismo análogo, quer 
ainda por um dispositivo de disparo automático, tal como mola, contrapeso, flutuador, 
elemento termossensível (válvulas termostáticas), cápsula manométrica. 

A presença destes mecanismos ou dispositivos incorporados não afeta a classificação das 
torneiras, válvulas e dispositivos semelhantes nesta posição. É o caso de uma válvula 
provida de um elemento termossensível (lâmina bimetálica, cápsula, etc.). Também se 
classificam aqui as torneiras, válvulas e dispositivos semelhantes ligados, por meio de um 
tubo capilar, por exemplo, a um elemento termossensível exterior a estes dispositivos. 

As combinações formadas por torneiras, válvulas e dispositivos semelhantes com um 
termostato, um pressostato ou qualquer outro instrumento ou aparelho de medida, de 
controle ou de regulação das posições 90.26 ou 90.32, classificam-se também na presente 
posição, desde que este instrumento ou aparelho seja montado ou se destine a ser montado 
diretamente na torneira, válvula ou dispositivos semelhantes, e que o conjunto apresente a 
característica essencial deste órgão de escoamento. Caso contrário, estas combinações 
classificam-se na posição 90.26 (manômetro de líquido provido de uma torneira de purga, 
por exemplo) ou na posição 90.32. 

[...] 

Além disso, estes órgãos classificam-se aqui, quaisquer que sejam as máquinas, aparelhos 
ou instrumentos de transporte a que se destinam. [...] 

(grifou-se) 

9. Na linha do disposto nas Nesh, cabe ressaltar que a presença de dispositivos de 
acionamento (volantes, alavancas, etc) é inerente ao funcionamento das válvulas e, por isso, 
não é capaz de afetar sua classificação. O mesmo pode ser dito quanto à presença de 
conectores para mangueiras e outros dispositivos que, no caso em questão, detêm natureza 
nitidamente secundária ou auxiliar em relação à atuação da válvula como um todo. 

10. No que diz respeito à combinação da válvula com o manômetro de glicerina, as 
disposições das Nesh vão ao encontro da Nota 3 da Seção XVI (ver parágrafo 6 acima), ao 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.081 Cosit 
Fls. 4 

 
 

 
 

4 

determinarem que o conjunto permanece classificado na posição 84.81, assumindo que o 
manômetro esteja montado diretamente na válvula e que a característica (função) essencial 
do conjunto seja dada pela válvula. 

11. Portanto, não há óbice para que a mercadoria consultada se enquadre na posição 
84.81. E tal fato, interpretado em cotejo com a Nota 2 a) da Seção XVI (ver parágrafo 5 
acima), inviabiliza a pretensão de classificá-la na posição 84.32, como parte de máquinas e 
aparelhos de uso agrícola. 

12. Dando continuidade ao trabalho de classificação, a posição 84.81 se desdobra nas 
seguintes subposições: 

84.81 Torneiras, válvulas (incluindo as redutoras de pressão e as termostáticas) e 
dispositivos semelhantes, para canalizações, caldeiras, reservatórios, 
cubas e outros recipientes. 

8481.10.00 - Válvulas redutoras de pressão 

8481.20 - Válvulas para transmissões óleo-hidráulicas ou pneumáticas 

8481.80 - Outros dispositivos 

8481.90 - Partes 

13. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo 
nível. 

14. Não se tratando de válvula dos tipos indicados nas subposições 8481.10.00 e 8481.20, 
tampouco de parte de outro dispositivo da posição 84.81, a mercadoria se classifica na 
subposição 8481.80 (“Outros dispositivos”), que inclui os seguintes itens: 

8481.80 - Outros dispositivos 

8481.80.1 Do tipo utilizado em banheiros ou cozinhas 

8481.80.2 Do tipo utilizado em refrigeração 

8481.80.3 Do tipo utilizado em equipamentos a gás 

8481.80.9 Outros 

15. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que 
determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, 
mutatis mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente. 

16. Como nenhum dos itens 8481.80.1 a 8481.80.3 se aplica à mercadoria em questão, o 
item apropriado é o 8481.80.9 (“Outros”), que, por sua vez, contempla os subitens a seguir:   

8481.80.9 Outros 

8481.80.91 Válvulas tipo aerossol 

8481.80.92 Válvulas solenóides 

8481.80.93 Válvulas tipo gaveta 

8481.80.94 Válvulas tipo globo 

8481.80.95 Válvulas tipo esfera 
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8481.80.96 Válvulas tipo macho 

8481.80.97 Válvulas tipo borboleta 

8481.80.99 Outros 

17. Novamente, pelo fato de nenhum dos tipos de válvulas indicados nos subitens 
8481.80.91 a 8481.80.97 definir precisamente a válvula presente na mercadoria consultada, 
resta classificá-la no subitem 8481.80.99 (“Outros”). 

Conclusão 

18. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Notas 
2 a) e 3 da Seção XVI e texto da posição 84.81) e RGI 6 (texto da subposição 8481.80), e na 
RGC 1 (textos do item 8481.80.9 e do subitem 8481.80.99), da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria se 
classifica no código NCM 8481.80.99. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, criada pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 21 de fevereiro de 2020. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

(Assinado digitalmente) 
LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR  

(Assinado digitalmente) 
GILBERTO DE GUEDES VAZ 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 
(Assinado digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 
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